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LEI Jrol!ERO 1.332. DE 18 DE NOVEMBRO DE 1.987 
=========-=========-========•======•===•===== 

Autoriza a abertura de crédito Sll­

plementar e dá outras providências. 

DR. JIIGUEL JOS:i CHADDAD, Prefeito Municipal de Uchoa, 
Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais, 

Paz saber que a Câmara Mllnicipal aprovou e eu sancio­
no e proml1l.go a segu.inte Lei: 

Artigo lR. - Pica aberto na Contadoria Municipal, um 
crédito de CZS2.15O~OO0,oo (dois milhões cento e cincoenta mil -
cruzados), st1pleaentar as segu.intes dotações orçamentárias: 

2-4 - Educação e Cultura 
3120 - Material de Consumo - 25~ P'PK .CZS 5OO.OOO,oo 
3130 - Serviços de Terceiros e 

Encargos •••••••••••••••••••.•• czs 100.000,oo 

3132 - Outros Serviços e Encar-
gos - 25~ Transferências •••••• czs 5O.OOO,oo 

4110 - Obras e Instalações ••••••••••• CZSl.OOO.OOO,oo 
2-5 - Saúde e Assistência Social 

3120 - Material de Consumo - 6~ •••• czs 1OO.OOO,oo 
2-6 - Obras e Serviços Municipais 

3120 - Material de Consumo ••••••••••• CZS 3OO.00O,oo 
3130 - Serviços de Terceiros e En-

cargos •••••••••••••••••••••••• czt 100.000,00 

Artigo 20. - O valor do presente crédito será coberto 
com os recursos prõvenientes do excesso de arrecadação a se ve­
rificar no corrente exercício. 

Artigo 30. - Esta Lei entrará em vigor na data de st1a 
publicação, revogaaas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Uchoa, aos 18 dias do mês de 
novembro do ano de 1.987. 

DR. MIGUEL JOS:S: CHADDAD 
PREPEITO MUNICIPAL 
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